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TERMO ADITIVO 2º TA AO CV. 119/2021

GECONT/CONTRAT
Cv. nº. 119/2021
 

2º TERMO ADITIVO
que entre si celebram o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS, por intermédio da CORREGEDORIA-
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, e o
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE/MG.

 
Os signatários do presente Termo, de um lado, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE MINAS GERAIS , CNPJ nº. 21.154.554/0001‑13, neste ato representado pela
Juíza Auxiliar da Presidência, RAQUEL GOMES BARBOSA, conforme delegação de
competência que lhe foi atribuída pela Portaria TJMG nº. 6.043/PR/2023, de 14 de março de
2023, por intermédio da CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS, neste ato representada pelo Corregedor-Geral de Justiça, Desembargador LUIZ
CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JÚNIOR, e, de outro, o MUNICÍPIO DE BELO
HORIZONTE/MG, CNPJ nº. 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Procurador-Geral
do Município, HÉRCULES GUERRA, acordam em alterar as Cláusulas Sétima, Décima e o
Plano de Trabalho do Convênio firmado em 10.06.2021, que tem por objeto o estabelecimento
de procedimento específico visando a que o TRIBUNAL, mediante aporte financeiro prévio do
MUNICÍPIO, emita sistematicamente mandados judiciais de interesse deste, realizando, em
relação aos mandados efetivamente cumpridos, o devido pagamento das verbas indenizatórias
de transporte aos Oficiais de Justiça, permanecendo inalteradas as demais disposições.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acresce-se ao valor previsto na Cláusula Sétima do Convênio a
quantia de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais) , dividida em 39 (trinta e
nove) parcelas mensais de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) , passando o valor total do
Convênio para R$ 1.485.000,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e cinco mil reais) , que
correrão à conta da Dotação Orçamentária do MUNICÍPIO, cuja rubrica é
0500.1400.04.062.003.2.012.0001.339039.46.0000.100, ou outra que vier a substituí-la.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se o subitem 10.2 da Cláusula Décima do Convênio, que passa
a vigorar com a seguinte redação:
 

"DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
CLÁUSULA NONA: (...)
CLÁUSULA DÉCIMA: (...)
10.1. a 10.1.3. (...)
10.2. O MUNICÍPIO deverá comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da ciência
da ocorrência ou suspeita de incidente de segurança, ao TRIBUNAL, ao titular dos dados e à
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Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as
providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº. 13.709/2018.
10.3. (...)."

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  Altera-se o item 5 do Plano de Trabalho do Convênio, que passa a
vigorar com a seguinte disposição:
 

"PLANO DE TRABALHO
(...)
1 a 4 - (...)
5 - Cronograma de Desembolso Financeiro do Município:
Os recursos financeiros serão repassados ao TRIBUNAL, sempre que o saldo estiver inferior a
R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) , na periodicidade abaixo discriminada:
 

MÊS/ANO VALOR R$
Agosto/ 2021 15.000,00

Setembro/ 2021 15.000,00
Outubro/ 2021 15.000,00

Novembro/ 2021 15.000,00
Dezembro/ 2021 15.000,00

Janeiro/ 2022 15.000,00
Fevereiro/ 2022 15.000,00

Março/ 2022 15.000,00
Abril/ 2022 15.000,00
Maio/ 2022 15.000,00

Junho/ 2022 15.000,00
Julho/ 2022 15.000,00

Agosto/ 2022 15.000,00
Setembro/ 2022 15.000,00
Outubro/ 2022 15.000,00

Novembro/ 2022 15.000,00
Dezembro/ 2022 15.000,00

Janeiro/ 2023 15.000,00
Fevereiro/ 2023 15.000,00

Março/ 2023 15.000,00
Abril/ 2023 15.000,00
Maio/ 2023 15.000,00

Junho/ 2023 30.000,00
Julho/ 2023 30.000,00

Agosto/ 2023 30.000,00
Setembro/ 2023 30.000,00
Outubro/ 2023 30.000,00

Novembro/ 2023 30.000,00
Dezembro/ 2023 30.000,00

Janeiro/ 2024 30.000,00
Fevereiro/ 2024 30.000,00
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Março/ 2024 30.000,00
Abril/ 2024 30.000,00
Maio/ 2024 30.000,00

Junho/ 2024 30.000,00
Julho/ 2024 30.000,00

Agosto/ 2024 30.000,00
Setembro/ 2024 30.000,00
Outubro/ 2024 30.000,00

Novembro/ 2024 30.000,00
Dezembro/ 2024 30.000,00

Janeiro/ 2025 30.000,00
Fevereiro/ 2025 30.000,00

Março/ 2025 30.000,00
Abril/ 2025 30.000,00
Maio/ 2025 30.000,00

Junho/ 2025 30.000,00
Julho/ 2025 30.000,00

Agosto/ 2025 30.000,00
Setembro/ 2025 30.000,00
Outubro/ 2025 30.000,00

Novembro/ 2025 30.000,00
Dezembro/ 2025 30.000,00

Janeiro/ 2026 30.000,00
Fevereiro/ 2026 30.000,00

Março/ 2026 30.000,00
Abril/2026 30.000,00
Maio/2026 30.000,00

Junho/2026 30.000,00
Julho/2026 30.000,00

Agosto/2026 30.000,00

 
6 a 7 - (...)."

 
E, por estarem de acordo, assinam os partícipes este Instrumento

eletronicamente, no Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais.

 
Belo Horizonte,

 
PELO TRIBUNAL:

RAQUEL GOMES BARBOSA
Juíza Auxiliar da Presidência

 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JÚNIOR
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Corregedor-Geral de Justiça
 
PELO MUNICÍPIO:

HÉRCULES GUERRA
Procurador-Geral

 
Gestor: SEPLAN
ESC/DAGS
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